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Moção de Congratulação nº 78/2022
Senhor Presidente,

O Vereador que esta subscreve, solicita que, após tramitação regimental, seja proposto à mesa da Câmara Municipal de Registro:

Uma MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO à professora DAURA MARIA DA SILVA ALVES, no nome da qual se estenda a TODOS OS PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em homenagem ao DIA DO PROFESSOR – 15 DE OUTUBRO.

Parabenizamos esses abnegados profissionais que, com competência e desprendimento, ensinam e educam com a paciência e a versatilidade de verdadeiros mestres. E é com um propósito impessoal de ensinar, que revigoram nos alunos o desejo de descobrir e conhecer cada vez mais, que plantam a semente do saber, fazendo de suas mãos as mãos do aluno, de seus olhos, os olhos dos que os admiram, de seus conhecimentos, o aprendizado dos seus seguidores. Junto a vocês os aprendizes caminham; a cada dúvida que eles confrontam, serão de suas essências que partirão quaisquer ações dos mesmos, que serão guiadas pela disciplina e rigor da ciência e pelas emoções das artes.

Profissional de coragem e movido pelo amor à educação, o educador constrói o futuro de nosso país, pois o ser humano é o bem mais precioso e os professores trabalham na educação desse patrimônio. Entretanto nem sempre é reconhecido devidamente pelos seus esforços. Por se tratar de um trabalho de essencial importância à comunidade, por participarem ativamente na formação de cidadãos de todas as idades, estes profissionais merecem ser valorizados e estimulados para que melhorem cada vez mais sua atuação.

Portanto é justo que este Vereador, através desta Egrégia Casa de
Leis, preste tal homenagem a esses valorosos profissionais, representados hoje por aquela que foi a minha 1ª professora, e que fique gravada nos anais desta Casa de Leis, perpetuando-a para sempre.
Plenário “VEREADOR DANIEL DAS NEVES”, 10 de outubro de 2022.
Fabio Cardoso Junior
Vereador
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